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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 348/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo com o 
CAPÍTULO VII, ART. 122, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento 
datado de 18 de JUNHO de 2024 no qual o (a) Servidor (a) PATRICIA JANIELY ANASTACIO DE PAULO, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÓ). R E S O L V E, reconhecer, 
05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (AVÓ), ao (a) servidor (a) PATRICIA JANIELY ANASTACIO DE PAULO, 
ATENDENTE DENTAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, usufruído no período de 09/06/2024 a 13/06/2024. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 349/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, revogar a Publicação da Portaria Nº 341/2024, constante 
na página 05, do Diário Oficial do Município, edição datada de 18 de junho de 2024, que tinha como objeto, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES à 
servidora efetiva ANA VERONICA DELFINO DE SOUSA. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 350/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) REJANE MARIA PEREIRA DINIZ, DIGITADOR, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 156/2024-SMAS protocolado dia 19/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
REJANE MARIA PEREIRA DINIZ, DIGITADOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las 
no período de 20/06/2024 a 19/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 351/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARCIA UCHÔA LESSA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, admitido (a) em 
03/04/2017, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 117/2024-SMST protocolado dia 19/06/2024, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V 
E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA MARCIA UCHÔA LESSA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 29/06/2024 a 28/07/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 352/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ERIONALDO DANIEL COSTA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 117/2024-SMST protocolado dia 19/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ERIONALDO DANIEL COSTA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 29/06/2024 a 28/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 353/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 117/2024-SMST protocolado dia 19/06/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 354/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e conforme a 
Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011. CONSIDERANDO o requerimento datado de 20 de JUNHO de 2024, no qual a servidora 
CONTRATADA LUCIANA NASCIMENTO DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de 
Agosto de 2011. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora CONTRATADA LUCIANA NASCIMENTO 
DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 14/06/2024 a 11/10/2024. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 355/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) EVANILDO UMBELINO FERNANDES, VIGIA, admitido (a) em 08/06/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 158/2024-SMAS protocolado dia 20/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EVANILDO UMBELINO 
FERNANDES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 
30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 356/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA GOMES, MOTORISTA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 159/2024-SMAS protocolado dia 20/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA GOMES, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 357/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo 
com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 16 de MAIO de 2024, no qual o (a) servidor (a) OSCARINA PEREIRA PINTO, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (IRMÃ), 
a que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 248/2024-PGM, 
editado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO o Ofício nº 423/2024-IPMC protocolado dia 19/06/2024, que encaminha a 
Decisão Médica em tela. CONSIDERANDO o Comunicado de Decisão médica emitido pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, datado de 
17/06/2024. R E S O L V E, reconhecer LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (IRMÃ), ao (a) servidor (a) OSCARINA 
PEREIRA PINTO, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 
com gozo no período de 15/05/2024 a 12/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 20 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 359/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso II, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO SERGIO BARBOSA 
DA SILVA, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das 
funções. RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) ANTONIO SERGIO BARBOSA DA SILVA, 
PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário 
de Planejamento, Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 360/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 103, Parágrafo 2º da Lei 
1.190/92, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e fundamentada no Art. 1º, Inciso II, alínea “i” da Lei Complementar Federal 64/90, 
de 18 de maio de 1990.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 24 de JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LUIS GLEIDSON ABREU 
MEDEIROS, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções. 
RESOLVE, conceder Licença para Atividades Políticas/Afastamento das funções ao (a) servidor (a) LUIS GLEIDSON ABREU MEDEIROS, VIGIA, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06 de JULHO de 2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 24 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, 
Administrativo e Finanças 
 
PORTARIA Nº 361/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora efetiva MARIA TÂNIA FERREIRA LUSTOSA, - vinculada à 
Secretaria Municipal Educação do Município de Canindé, no período relacionado: 01/04/1992 – 30/07/1994, contando a servidora com efetivo exercício e tempo 
de contribuições correspondendo a 851 (oitocentos e cinquenta e um) dias, o que equivale a 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme o 
Ofício Nº 429/2024-IPMC, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 362/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora efetiva FRANCISCA SANDRA FREITAS SOUSA, - vinculada à 
Secretaria Municipal Educação do Município de Canindé, nos períodos relacionados: 02/04/1996 – 31/07/1996 (1º) e 01/10/1996 – 31/12/1996 (2º), contando a 
servidora com efetivo exercício e tempo de contribuições correspondendo a 213 (duzentos e treze) dias, o que equivale a 06 (seis) meses e 30 (trinta) dias, 
conforme o Ofício Nº 430/2024-IPMC, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES  
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 363/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora efetiva MARIA DE FÁTIMA LIMA ALMEIDA, - vinculada à 
Secretaria Municipal Educação do Município de Canindé, nos períodos relacionados: 12/06/1984 – 31/01/1989 (1º), 28/02/1989 – 02/04/1990 (2º), 23/04/1990 
– 30/11/1992 (3º) e 05/01/1998 – 20/03/1998 (4º), contando a servidora com efetivo exercício e tempo de contribuições correspondendo a 3.122 (três mil, cento 
e vinte e dois) dias, o que equivale a 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias, conforme o Ofício Nº 431/2024-IPMC, de autoria do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 364/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO OCLÉCIO DE PAULA ROCHA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 123/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à 
qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias 
ao (a) servidor (a) ANTONIO OCLÉCIO DE PAULA ROCHA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 02/07/2024 a 31/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 365/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) LUIS ALBERTO RODRIGUES LIMA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 123/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) LUIS ALBERTO RODRIGUES LIMA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 366/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA PATRICIA SILVA SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 123/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA PATRICIA SILVA SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 367/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 10 (DEZ) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 123/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 10 (DEZ) dias de férias ao (a) 
servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 10/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 368/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de JUNHO de 2024, 
no qual o (a) servidor (a) ZARLEIDE FERREIRA GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 123/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ZARLEIDE FERREIRA GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 03/07/2024 a 01/08/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 369/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DE PAULO BARBOSA JUNIOR, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 126/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DE PAULO BARBOSA JUNIOR, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 02/07/2024 a 31/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 370/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA LUCILENE ALVES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 30/03/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 162/2024-SMAS protocolado dia 24/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à 
qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias 
ao (a) servidor (a) MARIA LUCILENE ALVES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

 
PORTARIA Nº 371/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA RIBEIRO GUEDES, DIGITADOR, admitido (a) em 22/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 163/2024-SMAS protocolado dia 24/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DE FATIMA RIBEIRO GUEDES, DIGITADOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-
las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 372/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 21 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARCIO ANDRADE DOS SANTOS, MOTORISTA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 164/2024-SMAS protocolado dia 24/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO MARCIO ANDRADE DOS SANTOS, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 373/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 20 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE SERGIO CAVALCANTE BRAGA, INSPETOR 1ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 124/2024-SMST protocolado dia 21/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à 
qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias 
ao (a) servidor (a) JOSE SERGIO CAVALCANTE BRAGA, INSPETOR 1ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 16/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

 
PORTARIA Nº 374/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 24 de 
JUNHO de 2024, no qual o (a) servidor (a) JOSE CAMURÇA BARROS, DATILÓGRAFO, admitido (a) em 01/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 148/2024-SARH protocolado dia 25/06/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JOSE CAMURÇA BARROS, DATILÓGRAFO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 375/2024A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de acordo com o 
Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de JUNHO de 2024, 
no qual o (a) servidor (a) ROBERTO CARLOS MATOS DA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que  
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tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 25/06/2024 que solicita o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) ROBERTO CARLOS MATOS DA SILVA, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2024 a 15/07/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 25 de JUNHO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

P O R T A R I A Nº 043/2024  A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 90, da Lei nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais) R E S O L V E: Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 7º, inciso XVII, da 
Constituição Federal, Art. 85, inciso II, da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 65, inciso VII, da Lei Municipal nº 1.190/ 92, de 23 de janeiro de 1992 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), férias regulamentares a que tem direito, a Francisca Joseane Martins de Sousa Gadelha , servidora desta 
Casa Legislativa, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, admitida em 29/12/2015, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para o período de 
gozo de 01/07/2024 a 30/07/2024, devendo voltar às suas atividades normais no dia 31/07/2024. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 24 de junho de 2024. Publique -se, Registre-se. Cumpra-se. Karlinda Cídio Mendes Coelho  - 
Presidente 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240613002-ADM 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024062401-INEX 

  O Presidente da Comissão de licitação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-CPSMCA, em 
cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-CPSMCA, faz publicar o 
extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2024062401-INEX a seguir: OBJETO: SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS AMBULATORIAIS (ULTRASSONS, ENDOSCOPIA, TESTE ERGOMETRICO, MAPA E NASOFIBROSCOPIA) DESTINADOS AOS 
PACIENTES ATENDIDOS PELA POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS DOLLE, VINCULADA AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-CPSMCA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES CREDENCIAMENTO DE Nº 2024040802-CRED. 
FAVORECIDO: SOMEDS SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 10.522.112/0001-66 VALOR: R$ 557.700,00 (quinhentos e cinquenta 
e sete mil e setecentos reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Credenciamento Nº 2024040802-CRED, Art. 74, IV da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: emitida pelo Agente de Contratação  e ratificada pelo Sr. Rodrigo Barbosa de Menezes, na qualidade de ordenador 
de despesas. CANINDÉ - CE, 24 de junho de 2024 Rafael Costa da Cruz - Agente de Contratação - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 300/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com o Artigo 107 da Lei Municipal 1.190/92. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 021/2017, de 10 de maio de 2017, que suspende Licença Prêmio dos Servidores do Município, conforme 
seu Art. 1º; CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º que diz: “Em situação especial, caso fortuito e de força maior, deverá haver solicitação de autorização 
prévia ao Gabinete da Prefeita, devidamente justificado, ficando a autorização a critério do Chefe do poder Executivo Municipal”; CONSIDERANDO o 
requerimento de autoria de WILMARA RAMOS DA ROCHA, servidora efetiva, como Agente de Endemias, requerendo 90 (noventa) dias, de licença prêmio 
por assiduidade, relativos ao período aquisitivo de 2020/2024. Cuja servidora foi admitida em 04 de fevereiro de 2019, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Saúde; CONSIDERANDO o parecer Nº 260/2024 de 13 de junho de 2024 da Procuradoria Geral do Município de Canindé. RESOLVE: I – CONCEDER 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a servidora pública efetiva WILMARA RAMOS DA ROCHA, CPF nº 048.328.483-13, Agente de Endemias, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01/07/2024 a 29/09/2024. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 301/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 
13 de junho de 2023 da servidora pública efetiva MARIA IZAIRA DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 823.354.513-91, Merendeira, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação. CONSIDERANDO o Parecer nº 272/2023 de 14 de junho de 2023 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. 
CONSIDERANDO a Avaliação Social Domiciliar emitida em 04 de setembro de 2023, pela comissão de acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação. 
CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 19 de junho de 2024, referente ao Número de 
Protocolo 120620242199. RESOLVE I - RECONHECER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o 
período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral da servidora MARIA IZAIRA DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 823.354.513-91, Merendeira, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01/06/2023 à 27/11/2023. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 24 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 

 
PORTARIA Nº 302/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 23 de Janeiro 
de 1.992; CONSIDERANDO os termos do Parágrafo 3º, Art. 116, Seção I, Capítulo V, da Lei nº 1.190/92, de 23 de Janeiro de 1992; CONSIDERANDO o 
Decreto Nº 031, de 27 de Novembro de 2018, que dispõe sobre a cessão de servidores do Município de Canindé; CONSIDERANDO o entendimento e acordo 
entre as partes; CONSIDERANDO o recebimento do ofício CC Nº 328/2024, de 18 de junho de 2024, da Casa Civil do Governo do Estado, solicitando a cessão 
de funcionário desta municipalidade para desenvolvendo suas atividades funcionais junto à Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Canindé. 
RESOLVE: I – AUTORIZAR A CESSÃO da servidora municipal EDMARA PAULINO GOMES, farmacêutica, lotada junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, matrícula funcional Nº 5169, para exercer suas atividades junto à Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Canindé; II – Esta cessão é com 
ônus para a origem e sem ressarcimento pelo órgão cessionário; III – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 24 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 

 
PORTARIA Nº 303/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 1.190/92 de 23 de Janeiro 
de 1.992; CONSIDERANDO os termos do Parágrafo 3º, Art. 116, Seção I, Capítulo V, da Lei nº 1.190/92, de 23 de Janeiro de 1992 e o Decreto Nº 031, de 27 
de novembro de 2018, que dispõe sobre a cessão de servidores do Município de Canindé; CONSIDERANDO o Ofício Nº 449/2024, de 20 de junho de 2024, 
da Secretaria Municipal de Saúde. RESOLVE: I – AUTORIZAR A CESSÃO da servidora municipal RUBIA MARIA RICARDO DA SILVA, telefonista, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, matrícula funcional Nº 2854, para exercer suas atividades junto à Unidade de Pronto Atendimento-UPA Irmã 
Judite; II - Esta portaria é com ônus para a origem e entra em vigor na data de sua assinatura, tendo seus efeitos retroativos ao dia 01 de junho de 2024. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 24 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé (CE) 
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PORTARIA Nº 304/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, inscrita no CPF Nº 636.669.283-15, residente e 
domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE ARTICULAÇÕES E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS, nível COORD, integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 24 DE JUNHO DE 
2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

PORTARIA Nº 305/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nos termos do anexo II nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora ARIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA, brasileira, inscrita no CPF Nº 075.667.543-00, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS, nível CD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Canindé, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo seus efeitos retroativos a 24 de junho de 2024. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 25 DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé (CE) 

PORTARIA Nº 306/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – REVOGAR a publicação da portaria Nº 294/2024, de 11 de junho de 2024, que tinha como objetivo afastar de suas funções o servidor 
municipal PEDRO SILVA GOMES. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 
DE JUNHO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 

*** 

LEI Nº 2.705/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Praça na sede do Distrito de Bonito, neste 
Município, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de Antonio Ivanildo Façanha Moreira (Didi dos Brasas), a Praça na sede do Distrito de Bonito, zona rural neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 21 DE JUNHO DE 2024. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé (CE) 

 
Originário do Projeto de Lei nº 031/2024, de 03 de JUNHO de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO Nº26/2024, 25 DE JUNHO DE 2024. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Portaria de nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 
20 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar, ANA MARIA COSTA PEREIRA, filha de Francisco Assis Pereira e Raimunda Costa Pereira, nascida 
em 24/11/1963, cadastrada no PASEP sob n°12290926231, CPF 266.135.733-53, admitida no serviço Público Municipal em 23/03/1998, inscrita com a 
matrícula nº 1306, exerce o cargo de Professora Educação Básica 2-10, carga horária 40h, lotada na Secretaria de Educação do Município de Canindé. Tomando 
por base - Art. 4º da EC 103/2019, art. 50, parágrafo 4º e 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 2527/2021, que Reestruturou o Regime Próprio da Previdência 
Municipal e art. 71 da Lei 1.190/92, que instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor público de Canindé e art. 35 e seguintes e 40 da Lei Municipal 
nº2.069/2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica da Prefeitura Municipal de 
Canindé. Na modalidade, Aposentadoria Voluntária Especial de Professor com Proventos pela Última Remuneração, salário fixado no valor mensal de 
R$10.363,87 (dez mil, trezentos e sessenta e três e oitenta e sete centavos).                                       
Especificado da seguinte forma:                                                                                                           

Vencimentos base R$   6.909,26 
Ats 25% R$   1.727,31             
Desempenho 15% R$   1.036,38    
Gip 10% R$      690,92 
Total: R$ 10.363,87 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE JUNHO DE 2024. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal Ilane Karise 
Barbosa Cunha - Presidente – IPMC 
 
PORTARIA Nº48/2024 A Presidente interina do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 12/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 
2.006 e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC. CONSIDERANDO o 
disposto no art. 58, caput, da Lei 2.527 de 20 de outubro de 2021. CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria Nº26/2024, de 25/06/2024 de interesse de ANA 
MARIA COSTA PEREIRA, CPF: 266.135.733-53. RESOLVE Determinar ao setor FOPAG deste Instituto de Previdência do Município de Canindé-CE, que 
seja incluída na folha de pagamento dos inativos a Sra. ANA MARIA COSTA PEREIRA, CPF: 266.135.733-53, a partir de 25/06/2024 - Aposentadoria 
Voluntária Especial de Professor com Proventos pela Última Remuneração salário fixado no valor mensal de R$10.363,87 (dez mil, trezentos e sessenta e 
três e oitenta e sete centavos). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

 Especificado da seguinte forma:                                                                                       
Vencimentos base  R$   6.909,26  
Ats 25% R$   1.727,31             
Desempenho 15% R$   1.036,38    
Gip 10% R$      690,92 
Total: R$ 10.363,87 

Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. 

PAÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, EM 25 DE JUNHO DE 2024.  
 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  
PRESIDENTE – IPMC. 

 

CONVOCATÓRIA nº 63/2024  
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar as servidoras abaixo relacionada a se fazer presentes nas dependências d esta Autarquia, situada à Rua Célio 
Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé -CE, para tomar ciência acerca do Registro do Ato de Aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.  

CPF NOME RESOLUÇÃO 
DATA DO 

REGISTRO 
369.107.833-87 EVANIETA BARROS PEREIRA  3022/2024 20/05/2024 
243.898.623-91 MARIA VILANIR PIRES GOMES  2645/2024 24/05/2024 
678.928.173-87 MARIA DAS GRAÇAS GUILHERMINO TAVARES  2726/2024 10/05/2024 

Canindé, 25 de junho de 2024.  

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  
Presidente do IPMC  

 
CONVOCATÓRIA nº 64/2024  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar os servidores abaixo relacionado a se fazer presentes nas dependências d esta Autarquia, situada à Rua Célio 
Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé -CE, para tomar ciência acerca da Aposentadoria compulsória.  

CPF NOME 
221.852.913-00 FRANCISCO FRANCA ALVES FREITAS  
031.739.173-91 JOSÉ NILSON FELIX  
051.251.703-72 FRANCISCA LUCIA CRUZ  

Canindé, 25 de junho de 2024. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  
Presidente do IPMC  

 

 ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – EXTRATO DO  CONTRATO 
Nº 012/2024 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – SR. ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA , SECRETARIO MUNICIPAL; 
CONTRATADO:  ERISSON GABRIEL RODRIGUES SOUZA - FUNÇÃO: ASSESSOR DE MARKETING. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 17/06/2024 A 31/12/2024.  DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO:  17/06/2024 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – 
TERMO DE CONTRATO Nº 008/2024 – REFERENTE A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPICIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, SR.. NATANAEL DE SOUSA SALVIANO . CONTRATADO: SANDRA MARIA 
PAULINO – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA; 01.07.2024 A 31.12.2024.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – 
TERMO DE CONTRATO Nº 009/2024 – REFERENTE A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPICIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, SR.. NATANAEL DE SOUSA SALVIANO . CONTRATADO: JOSÉ ORLANDO 
DA CONCEIÇÃO SILVA – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.  LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA; 01.07.2024 A 31.12.2024.  
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20200615001, 
DERIVADO DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 026/2020-PE. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO DE CLORAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, CONJUNTO GERADOR DE 100 KG/DIA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO SAL (CLORETO DE SÓDIO) PARA O HIPOCLORITO (SAL DE FORMA MENSAL OU SEMPRE QUE FOR SOLICITADO) A 
SER INSTALADO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA CIDADE, DE RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CANINDÉ/CE;OBJETO DO ADITIVO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DE 19 DE JUNHO DE 2024 À 19 DE JUNHO DE 2025, COM FUNDAMENTO O ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES E PREVISÃO NA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO;  CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO-SAAE DO MUNICIPIO DE CANINDE, REPRESENTADO PELO SR. XISTO AZEVEDO LIMA, CONTRATADA: HIDROGERON 
TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO LTDA. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 12 DE JUNHO DE 2024. VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES - 19 
DE JUNHO DE 2024 À 19 DE JUNHO DE 2025. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024-PE. O Município de 
Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 26 de junho de 2024 às 10h (horário de Brasília), através do site: 
www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 10 de julho das 2024 às 08h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir 
das 08h (horário de Brasília) do dia 10 de julho de 2024 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 08h30min iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024-PE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE ENDEMIAS, NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço 
eletrônico acima. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2024-PE-SRP. O Município 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 26 de junho de 2024 às 10h (horário de Brasília), através do site: 
www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 05 julho das 2024 às 08h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 
08h (horário de Brasília) do dia 05 de julho de 2024 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 08h30min iniciará a formalização de lances 
e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS (INCLUSIVE MATERIAL DE INFORMÁTICA) 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE., conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço eletrônico acima.   
  
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS – N° 
033/2023-TP.  A Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 27 de junho de 2024 às 09h, 
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, serão 
abertos os Envelopes “B” contendo as Propostas de Preços das empresas que revalidaram suas propostas, quais foram: GUANABARA CONSTRUÇÕES 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CONSBRAL CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, TECTA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, W U CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI,  R E SERVIÇOS E LOCAÇÕES, 
KRONUS SERVIÇOS, ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI – EPP, APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, da TOMADA DE PREÇOS – N° 033/2023-TP, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO CANGATI NA LOCALIDADE DE PALMARES – DISTRITO DE TARGINOS 
NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Gleidyson Pereira Martins - Presidente da Comissão de Licitação do Município de Canindé-CE. 24 de junho de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 07.001/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-PE-SRP, CUJO OBJETO É O 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. CONTRATANTE.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DO ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA. CONTRATADA: ANTONIO ESMAEL BATISTA 
MESQUITA-ME, REPRESENTADA POR ANTONIO ESMAEL BATISTA MESQUITA, PERFAZENDO UM COM O VALOR TOTAL DOS LOTES 02, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 E 16 DE R$ 1.165.490,00 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS). 
DATA ASSINATURA: 13 DE JUNHO DE 2024. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 003/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024-PE-SRP, CUJO OBJETO É A 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, GABINETE DA PREFEITA, 
FUNDAÇÃO DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS, 
GABINETE VICE-PREFEITO ATRAVÉS DOS SENHORES(A)  ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS, EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, , LUIS 
VICTOR CORDEIRO MARINHO CRUZ, NATANAEL DE SOUSA SALVIANO, DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES, ROMULO LAURENIO DE 
OLIVEIRA, ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA, FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA, ANTONIO FÁBIO UCHOA SOARES, JOSE NILBERTO 
PEREIRA NUNES, ANTONIO ILOMAR VASCONCELOS CRUZ. CONTRATADA: E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
REPRESENTADA POR: EUDA MARIA SOUSA, POR TER APRESENTADO NO LOTE 1 E 2, O PREÇO MAIS VANTAJOSO DENTRO AS PROPOSTAS 
CLASSIFICADAS COM O R$ 1.071.939,87 (UM MILHÃO, SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENA E SETE 
CENTAVOS). DATA ASSINATURA: 09 DE MAIO DE 2024. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 07.002/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-PE-SRP, CUJO OBJETO É O 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. CONTRATANTE.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DO ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E. 
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TRÂNSITO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA. CONTRATADA: SOL NASCENTE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, REPRESENTADA POR DEBORA DE MORAIS GOIS FALCÃO, PERFAZENDO UM COM O VALOR TOTAL DOS LOTES 01, 03, 
04, 05, 06, 14 E 15 DE R$ 379.743,00 (TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). DATA 
ASSINATURA: 13 DE JUNHO DE 2024. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 
20220629001 DA DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 006.2022/2022-DL; OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA 
ANTÔNIO SANTIAGO, Nº 1792, BAIRRO SANTA LUZIA, CANINDÉ/CE, PARA O FUNCIONAMENTO DO CRAS I / SANTA CLARA – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SANTA CLARA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) MESES; LOCATARIO: 
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, REP PELA SRA EDIVANIA DE SOUSA FARIAS; LOCADOR: HERVENCIO VELOSO JUCÁ NETO; DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE JUNHO DE 2024. VIGÊNCIA: 01 DE JULHO A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 
20200623001. DA DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 021.2020/2020-DL. OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA 
MOZART QUEIROZ, Nº 268, RIACHO SÃO FRANCISCO, CANINDÉ/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES; LOCATARIO: SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, REPRESENTADA PELA SENHORA EDIVANIA DE 
SOUSA FARIAS. LOCADOR(A): FRANCISCA AREANE ARAUJO RIBEIRO; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 19 DE JUNHO DE 2024. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE)MESES- 26 DE JUNHO DE 2024 A 26 DE JUNHO DE 2025.  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240801001 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS n° 026/2023-TP; OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI ANTÔNIO MAGALHÃES, LOCALIZADO NO DISTRITO DE IPÚ MONTE ALEGRE – ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CEARÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS 
E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO; OBJETO DO ADITIVO: PROCEDER  O ACRÉSCIMO  DOS QUANTITATIVOS DO 
VOLUME DE SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS EM APROXIMADAMENTE  R$ 93.534.74 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA E JUSTIFICATIVA TÉCNICA ELABORADA PELO 
SETOR DE ENGENHARIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESSE MUNICÍPIO,   TAIS ALTERAÇÕES CORRESPONDEM  A 10,99% (DEZ, 
VIRGULA NOVENTA E NOVE POR CENTO) DO VALOR CONTRATADO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 
8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM O SUBITEM 9.4 DO TERMO CONTRATUAL; CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: W T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SIGNATÁRIOS: SRS. ANTONIO WELLIGTON TAVARES 
FERREIRA/ WILLIAMIS TIAGO DOS SANTOS;DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 13 DE JUNHO DE 2024. 
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